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Autor: Vereador PIBE

Súmula: Solicita a construção de um "Ponto
de Ônibus" na comunidade de Santa Clara.

Com fulcro no Art. 136 do Regimento Interno, submeto à apreciação deste Pleniírio a presente

indicação, para que, após aprovada, seja encamiúada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, a seguinte proposta:

JUSTIFICATIVA

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente indicar, a
pedido da comunidade, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a fim de que determine ao

setor competente da Administração Municipal a construção de um ponto de ônibus na
comunidade de Santa Clara, preferencialmente em frente à igreja da comunidade, local onde
jâhaviaponto anteriormente utilizado pela população, especialmente pelos alunos.

A presente indicação atende a uma solicitação dos próprios moradores da localidade de Santa
Clara, que necessitam de um local adequado para embarque e desembarque no transporte
coletivo.

A ausência de um ponto estruturada tem causado transtomos, especialmente em dias de chuva
e forte exposição ao sol, afetando diretamente o bem-estar e a segurança dos usuários, entre
eles estudantes, trabalhadores e idosos.

Ressalta-se que o local indicado, em frente a igreja da comunidade, jâ era tradicionalmente
utilizado como ponto de parada, o que reforça sua adequação e viabilidade.

Diante disso, a construção de um abrigo adequado proporcionará mais conforto, segurança e

dignidade à população local, sendo uma medida simples, de baixo custo, porém de grande

impacto social.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, aos27 dias do mês de abril de 2026.
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